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Conheça a ferramenta 
“Proteção do CPF” lançada 

pela Receita Federal
A Receita Federal, visando 

ampliar a segurança digital e 
a proteção dos dados dos ci-
dadãos lançou a ferramenta: 
Proteção do CPF - Permissão 
para Participar de CNPJ. Essa 
nova funcionalidade oferecerá 
ao cidadão, de forma intuiti-
va, a possibilidade de impedir 
que o seu CPF seja incluído de 
forma indesejada no quadro 
societário de empresas e de-
mais sociedades. Trata-se de 
uma funcionalidade gratuita, 
que protege o CPF do cidadão 
em todo o território nacional. 
Além disso, abrange todos os 
órgãos registradores (Juntas 
Comerciais, Cartórios de Re-
gistro de Pessoas Jurídicas 
e OAB) e alcança todos os ti-
pos jurídicos, incluindo o Mi-
croempreendedor Individual 
- MEI e Inova Simples. Com 
o CPF protegido, caso dese-
je participar de algum CNPJ, o 
cidadão poderá reverter o im-
pedimento de forma simples, 
acessando a mesma funcio-
nalidade e alterando a situa-
ção. Este recurso representa 

um marco no âmbito da se-
gurança digital e na prote-
ção dos dados dos cidadãos. 
Com o aumento das tentativas 
de fraudes envolvendo dados 
pessoais, e a crescente sofisti-
cação das ameaças cibernéti-
cas, tornou-se imperativo de-
senvolver medidas proativas 
para garantir a segurança das 
informações dos brasileiros. 
Para ter acesso à funcionali-
dade, o cidadão deverá aces-
sar o atual Portal Nacional da 
Redesim, disponível na pági-
na: www.gov.br/empresas-
-e-negocios/pt-br/redesim e 
no canal de Serviços Digitais 
da Receita Federal: https://
servicos.receitafederal.gov.
br, selecionar a opção “Pro-
teger meu CPF” e logar com 
sua conta GOV.BR. Acesso à 
Funcionalidade: Canais Dis-
poníveis: Através da Redesim 
e do canal de Serviços Digitais 
da Receita Federal. Login Ne-
cessário: Os cidadãos devem 
acessar com sua conta GOV.
BR. Em meio ao aumento de 
tentativas de fraude e sofisti-
cação das ameaças ciberné-
ticas, torna-se essencial de-
senvolver medidas proativas.
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Receita dá a receita

Os contribuintes obrigados 
a declarar o Imposto de Renda 
2024 que não têm todas as infor-
mações sobre seus rendimentos, 
bens e demais movimentações 
financeiras podem enviar a de-
claração incompleta à Receita 
Federal para fugir da multa mí-
nima de R$ 165,74, que pode che-
gar a 20% do imposto devido.

“Não entregar não é uma 
opção”, disse o advogado tribu-
tarista Jonathas Lisse, da VRL 
Advogados, em entrevista à 
agência Folhapress. O prazo aca-
ba às 23h59min desta sexta-feira, 
dia 31 de maio. Apenas nas ci-
dades atingidas pelas chuvas no 
Rio Grande do Sul é que há pra-
zo maior, até 31 de agosto. 

Além da multa, a pessoa 
que é obrigada a declarar e não 
presta contas ao fisco pode so-
frer uma punição ainda maior, 
que vai do bloqueio do CPF à 
prisão em casos mais graves.

Enviar o IR incompleto é a 
melhor forma para evitar a mul-
ta. “Depois, o contribuinte faz 
com calma, acrescenta todos 

os dados necessários e entrega 
a retificação”, afirma Eduardo 
Natal, sócio do Natal & Mans-
sur Advogados.

Para quem ainda não se pre-
parou, o primeiro passo é saber 
se cumpre uma das regras de 
obrigatoriedade de entrega da 
declaração. Se estiver obrigado 
a declarar, separe os documen-
tos necessários, principalmente 
os documentos pessoais (RG, 
CPF e título de eleitor), os infor-
mes de rendimentos enviados 
por empresas, bancos, finan-
ceiras, imobiliárias, planos de 
saúde e outros, e comprovan-
tes, recibos e notas fiscais para 
justificar despesas com saúde, 
educação, previdência privada 
e doações que podem ser usa-
das para deduzir o IR.

Quem não teve tempo para 
separar esses comprovantes, a 
recomendação é que evite decla-
rar essas despesas para a Recei-
ta. Posteriormente, a declaração 
pode ser corrigida quantas ve-
zes for necessária pelo contri-
buinte e esses pagamentos po-

Declare o Imposto de Renda incompleto e fuja da multa
Pessoa que é obrigada a declarar e não presta contas pode sofrer uma punição maior, que vai do bloqueio do CPF à prisão em casos mais graves
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Para os gaúchos atingidos pelas enchentes, prazo foi estendido até 30 de agosto

FISCO

derão ser incluídos.
Com os documentos em 

mãos, é hora de escolher como 
será feita a declaração. É possí-
vel fazer o download do PGD 
(Programa Gerador de Declara-
ção) no computador, ou baixar o 
aplicativo Meu Imposto de Ren-
da para celular e tablet, ou ainda 
declarar no portal e-CAC (Cen-
tro de Atendimento Virtual) 
da Receita.

Se não houve muito tempo 
separar a documentação, a su-
gestão é usar o recurso da decla-
ração pré-preenchida. Para isso, 
a Receita exige uma conta nível 
prata ou ouro no portal gov.br.

“Se ela não tem todos os do-
cumentos, a forma para errar 
menos é usar a pré-preenchida, 
ainda mais para quem declarou 
nos outros anos. É só importar 
os dados, verificar as atualiza-
ções que precisam ser feitas e 
enviar”, afirma Claudinei To-
non, presidente do Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo.

O recurso, porém, apresen-
ta erros e é recomendado que o 
contribuinte verifique se os da-
dos que constam na declaração 
estão corretos. Ausência de da-
dos bancários, da aposentado-
ria e de reembolso nos planos 
de saúde, erros de informações 
nos investimentos, no valor de 
imóveis e nas operações com 
criptomoedas, e dados dupli-
cados nos investimentos são al-
guns dos problemas apontados 
por contadores.

As fichas que precisam de 
maior atenção são a identificação 
do contribuinte, os rendimentos 
tributáveis recebidos de pessoa 
jurídica (como salário, aposen-
tadoria e pensão) ou de pessoa 
física (no caso dos autônomos), e 
os pagamentos efetuados (onde 
são incluídas as despesas dedu-
tíveis como os gastos com saúde 
e educação).

“Os rendimentos tributáveis 
e as despesas dedutíveis são as 
partes que a Receita tem uma 
atenção maior, pois afetam o va-
lor a ser pago pelo contribuinte”, 
afirma Natal.

O contribuinte deve preen-
cher as fichas da declaração e re-
visar antes de enviar para a Re-
ceita. De acordo com o órgão, os 
erros de digitação são as falhas 
mais recorrentes que levam a 
pessoa para a malha fina. Com 
as fichas preenchidas, o passo 
seguinte é selecionar a tributa-
ção mais vantajosa: por desconto 
simplificado ou dedução legal.

A primeira tem um des-
conto-padrão de R$ 16.754,34, 
enquanto a segunda subtrai as 
despesas dedutíveis para calcu-
lar o imposto. Após definir a tri-
butação, essa escolha só pode ser 
alterada até 31 de maio, exceto as 
cidades que estão em calamida-
de pública no Rio Grande do Sul, 
que tiveram o prazo prorrogado 
até 31 de agosto.

“Se a pessoa não se prepa-
rou, não encontrou todos os do-
cumentos e tem dúvida sobre 
algumas despesas, a melhor 
opção é o desconto simplifica-
do, pois já garante o desconto de 
20% sem precisar provar. Depois 
que você entregou, procure com 
calma todos os documentos e 

faça uma declaração retificado-
ra”, afirma Tonon.

Confira se há pendências 
na declaração no item “Verificar 
pendências”, em Fichas da De-
claração. A ferramenta aponta se 
há erros. Caso a pendência esteja 
na cor vermelha, o contribuinte 
terá de corrigir obrigatoriamen-
te para o envio da declaração. 
Já a cor amarela é uma correção 
opcional e não impede o envio. 
Feito isso, selecione “Entregar a 
Declaração” e informe os dados 
para pagamento de restituição 
ou emita o Darf (Documento de 
Arrecadação de Receitas Fede-
rais) para pagamento do impos-
to, que pode ser quitado à vista 
ou em até oito vezes.

Grave a declaração, o pro-
grama irá fechar o documento 
e, em seguida, clique sobre seu 
nome para transmitir, gerar o 
recibo e salvar a cópia do IR e 
do recibo. É importante guardar 
o recibo e todos os documen-
tos usados na declaração, pois a 
Receita tem até cinco anos para 
questionar as informações en-
viadas. Depois de 24 horas do 
envio, entre no portal e-CAC da 
Receita para saber se a declara-
ção foi aprovada ou caiu na ma-
lha fina. Caso o fisco tenha reti-
do a declaração, é preciso checar 
os motivos e corrigi-los.

O contribuinte que é obri-
gado a declarar e não cumpre 
seu dever terá o nome incluído 
no Cadin (Cadastro Informa-
tivos de Créditos Não Quita-
dos do Setor Público Federal), 
que funciona como um “Serasa 
do governo”.

A pessoa não poderá ob-

ter créditos que envolvam re-
cursos públicos ou conseguir 
incentivos fiscais e financei-
ros. Além disso, o CPF pode 
ser bloqueado, o que impede a 
pessoa de fechar financiamen-
tos, prestar concursos públicos, 
abrir conta bancária e até casar.

Por fim, dependendo da 

gravidade, o contribuinte ainda 
pode ser investigado pela Recei-
ta por sonegação fiscal, quando 
há a suspeita de ato intencional. 
A pessoa investigada terá direito 
a ampla defesa e a pena previs-
ta é de seis meses a dois anos de 
prisão, e multa de duas a cinco 
vezes o valor do tributo devido.

O que acontece se o contribuinte não declarar?


